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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 049/13

Cria o apostilamento para os servidores do município de Araxá 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Os cargos comissionados são aqueles destinados à funções de assessoramento, direção e chefia, de livre nomeação e exoneração da autoridade competente. 
 

Art. 2º - Os cargos comissionados deverão ser preenchidos no mínimo de 20%(vinte por cento) pelos servidores do quadro efetivo. 
 

Art. 3º - O servidor de carreira, designado para ocupar cargo comissionado, perceberá o salário base do cargo efetivo, as vantagens de natureza permanente e mais o adicional de complementação equivalente à diferença do cargo comissionado.
 

Art. 4º - O adicional de complementação de que se trata o artigo anterior será incorporado no salário base do cargo efetivo, quando do retorno ao cargo, desde que o servidor tenha exercido por 05(cinco) anos consecutivos ou 06(seis) alternados a função de confiança. 

 

§ 1º - Para fins do disposto deste artigo, será considerado todo tempo exercido pelo servidor na função de confiança ou na função gratificada.

 

§ 2º - A contribuição previdenciária incidirá sobre a totalidade dos vencimentos após a incorporação. 

 

Art. 5º - Para efeito desta lei, considera-se cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração aqueles previstos na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Araxá. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em 16 de abril de 2013.

Carlos Roberto Rosa

Vereador/PP
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